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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras

Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996
Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014
CNPJ: 04.216.132/0001-06


INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 90/2026
PROCESSO DE COMPRA Nº 180/2026
	(   )  COMPRAS
	( X ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLOCAÇÃO DE PISO, MEIO-FIO E PÓ DE BRITA NA PRAÇA ÓLGA DAL’AGLIO, SENDO QUE HOUVE A CONSTATAÇÃO QUE O VALOR DE MÃO DE OBRA NÃO ESTA INCLUSO NO ORÇAMENTO DO PROCESSO LICITATÓRIO REALIZADO, NÃO HAVENDO PREVISÃO CONTRATUAL IMPEDINDO A REALIZAÇÃO DE ADITIVO. PROCESSO VINCULADO AO CONTRATO 96/2025. CONCORRENCIA 5/2024


	SECRETARIA DEMANDANTE: Sec Mun. de Infraestrutura, Logistica e Obras
Nº DA SOLICITAÇÃO: 463/2026

	DA CONTRATADA: WM CONSTRUTORA LTDA, 
CNPJ: 52.692.151/0001-51

	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

O presente pagamento importa no Valor Total de R$ 70.789,82 (setenta mil e setecentos e oitenta e nove reais e oitenta e dois centavos), referente a realização do serviço, com detalhamento descrito abaixo.
Item

Descrição

Unid.

Quantidade

Valor Unitário

Valor Total

1

MÃO DE OBRA COLOCAÇÃO DE MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO PRE MOLDADO, COMP 1 M, *30 X 10/12* CM (H X L1/L2)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

UN

400,0000

9,6700

3.868,00

2

MÃO DE OBRA  COLOCAÇÃO PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO  E = 6 CM E 8,0 CM, COMPACTAÇÃO E REJUNTE,                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

M2

1.284,5200

22,0700

28.349,36

3

Transporte de PO DE PEDRA com caminhão caçamba 14 m3                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

M³K

3.853,5000

2,4700

9.518,15

4

MÃO DE OBRA  COLOCAÇÃO PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO  E = 6 CM E 8,0 CM, COMPACTAÇÃO E REJUNTE,                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

M2

985,5800

22,0700

21.751,75

5

Transporte de PO DE PEDRA com caminhão caçamba 14 m3                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

M3

2.956,5000

2,4700

7.302,56

Total do Fornecedor

70.789,82

O pagamento será efetuado conforme boleto ou em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da nota fiscal, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais.



	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 74, CAPUT da Lei Federal nº 14.133 de 01 de Abril de 2021 e alterações posteriores.

	DA JUSTIFICATIVA
A PRESENTE CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE PISO, MEIO-FIO E APLICAÇÃO DE PÓ DE BRITA FUNDAMENTA-SE NA INVIABILIDADE FÁTICA DE COMPETIÇÃO, CONFORME PRECEITUA O ART. 74, CAPUT, DA LEI Nº 14.133/2021. TAL MEDIDA JUSTIFICA-SE PELA OMISSÃO DO ITEM "MÃO DE OBRA" NO ORÇAMENTO ORIGINAL DA LICITAÇÃO VIGENTE NA CONCORRÊNCIA 05/2024, O QUE IMPEDE O ADITAMENTO CONTRATUAL POR AUSÊNCIA DE BASE DE CÁLCULO E RISCO DE TRANSFIGURAÇÃO DO OBJETO. CONSIDERANDO QUE A REFORMA DA PRAÇA MUNICIPAL JÁ SE ENCONTRA EM ESTÁGIO AVANÇADO DE EXECUÇÃO PELA EMPRESA WM CONSTRUTORA LTDA, A INTRODUÇÃO DE UM NOVO PRESTADOR DE SERVIÇOS PARA ATUAR SOBRE OS MESMOS INSUMOS E NO MESMO CANTEIRO DE OBRAS ACARRETARIA: (A) CONFLITO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA, COMPROMETENDO A GARANTIA QUINQUENAL DA OBRA (ART. 618 DO CÓDIGO CIVIL) EM CASO DE VÍCIOS CONSTRUTIVOS; (B) RISCOS À SEGURANÇA DO TRABALHO E À COORDENAÇÃO LOGÍSTICA, DADA A COEXISTÊNCIA DE EQUIPES DISTINTAS EM ESPAÇO FÍSICO REDUZIDO; E (C) INEFICIÊNCIA ADMINISTRATIVA, VISTO QUE A ATUAL CONTRATADA JÁ POSSUI MOBILIZAÇÃO E CONHECIMENTO TÉCNICO DO LOCAL. PORTANTO, A CONTRATAÇÃO DIRETA DA EMPRESA DETENTORA DO CONTRATO PRINCIPAL É A ÚNICA SOLUÇÃO TÉCNICA E JURIDICAMENTE VIÁVEL PARA ASSEGURAR A CONTINUIDADE E A INTEGRIDADE DA OBRA, DEVENDO OS PREÇOS SER BALIZADOS POR TABELAS OFICIAIS (SINAPI/SBC) PARA GARANTIR A ECONOMICIDADE E A CONFORMIDADE COM O ART. 72, VII, DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES.
.

	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto/Atividade
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.089. 4.4.90.51.99.00 00
2500
6798/2026
Manutenção, Ampliação e Construção da praça

DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas e fundamentações para a contratação em epigrafe, com as formalidades legais constantes na legislação em vigor em especial a Lei Federal 14.133/2021, e suas alterações e com os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico, aprovo a realização da despesa.
JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Boa Vista do Cadeado RS, 14 de abril de 2026.
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